
Errata 

 

Por lapso, que muito lamentamos, nas páginas 201 a 203 do Procedimento e Processo 

Administrativos, está reproduzida a Portaria n.º 1417/2003, de 30 de Dezembro, em lugar 

da Portaria n.º 380/2017, de 19 de Dezembro, que regula presentemente a tramitação 

eletrónica dos processos nos tribunais administrativos de círculo, nos tribunais tributários, 

nos tribunais centrais administrativos e no Supremo Tribunal Administrativo.  

 


